
Os Papéis Sexuais em Foco

M ir e y a  S u áh ez

Existem certos trabalhos que, mesmo problem atizando uma de
núncia social e a ela se somando, conseguem dela se distanciar o 
suficiente para serem capazes de redefinir, com  m aior precisão, 
aquilo que se reprova. Um desses trabalhos é a cativante e oportuna 
etnografía de Mariza Corrêa, M orte em  Família,* que problem a- 
tiza a questão ampla da desigualdade social, pondo em foco  a de
sigualdade entre os sexos.

A tem ática dos papéis sexuais e da desigualdade na sociedade 
brasileira vem despertando crescente Interesse dos analistas, na 
m edida em que se intensificam  os movim entos sociais e se afirma, 
em  particular, o  m ovim ento fem inista. Trabalhos de diferentes 
origens comunitárias e diversos cunhos Ideológicos constatam , ex
plicam  ou reivindicam  em tom o  da atribuição de direitos e deveres 
diferentes para hom ens e mulheres na sociedade de classes brasi
leira. Todos esses trabalhos exam inam , em alguma medida, o com 
ponente sim bólico da construção social dos papéis sexuais, porém, 
optando por centrar a observação no âmbito das estruturas sociais 
e não diretamente no âm bito próprio do simbólico. A  opção inversa 
é o  que particulariza o trabalho de Mariza Corrêa e também é o 
que torna sua leitura cativante.

M orte em Família é um exame dos quarenta e oito processos de 
julgam ento de hom icídios ou tentativas de hom icídio entre casais 
que ocorreram  em Campinas entre 1952 e 1972. Através da obser
vação desses processos de julgam ento, enquanto versões discursivas
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a respeito de um fato social, se identificam  os elementos que inte
gram as noções de ser hom em  e ser m ulher e se demonstra a 
contradição im plícita do processo penal que, assumindo a Igual
dade de todos perante a lei, perpetua as desigualdades com  base 
nos valores desigualadores de uma determinada cam ada social.

A  opção por estudar os processos de julgam ento e não as con 
dições sociais dos crimes determina que a desigualdade não seja 
observada nos atos sociais, nem mesmo no pensar dos sujeitos desses 
atos ou, no mundo, no dizer dos atores jurídicos. A desigualdade 
será exam inada nos autos que com põem  os processos judiciais ou, 
no dizer dos antropólogos, numa ordenação sim bólica do mundo. 
Essa ordenação sim bólica particular que são os processos penais é 
análoga à construção das fábulas. Diz a autora, explicitando seu 
cam po de observação:

“Estamos no nível do simbólico: este trabalho é uma leitura 
de discursos que expressam uma ordenação da realidade. A 
escolha da palavra fábula para designar essa ordenação enfa
tiza a idéia de que os fatos estão suspensos, de que não há 
mais a possibilidade de, através do processo, revivê-los, fazer 
a caminhada Inversa e chegar aos fatos reais, às relações con
cretas existentes por detrás de cada crime. Dá ênfase ainda 
ao fato de que um processo é uma conjunção de múltiplas 
versões, todas elas originadas pelo mesmo ato, irrecuperável, 
e que eu escolhi não usar nenhuma delas como verdadeira, 
mas contar minha própria leitura da redundância dessas ver
sões ao longo de vários processos” (:26).

Não se pretende aqui resumir M orte em  Familia, por tratar-se 
de um livro de m ontagem  com plexa, irredutível a uma resenha 
porque vincula todas as suas análises à riquíssima etnografía que 
ocupa perto de duas terças partes de seu conteúdo. Pretende-se 
com entar as várias contribuições desse livro para a com preensão 
sociológica porque, muito embora a autora focalize os papéis sexuais, 
a análise acaba ultrapassando esses limites, quando incursiona nu
ma série de temas correlatos.

Sem dúvida, uma das contribuições maiores do livro se encon 
tra no procedim ento, muito original, pelo qual Mariza Corrêa dis
crim ina e organiza os elementos discursivos dos processos para 
identificar, sem novidade, porém com  grande clareza e evidência, 
os atributos que definem  as mulheres e os homens. Sim plificando 
seu procedim ento, poder-se-ia  dizer que esses atributos são aqueles 
que o advogado de defesa procura demonstrar com o caracterizando
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o acusado e estão (ou estavam ) ausentes na vítima, enquanto o 
prom otor tenta demonstrar exatamente o contrário, que estão au
sentes no acusado e caracterizam  (ou caracterizaram ) a vítima. 
Com efeito, é nas estratégias discursivas da acusação e da defesa 
que a autora encontrará a evidência de que o atributo central da 
mulher é sua fidelidade ao com panheiro e sua dedicação ao lar e 
aos filhos, enquanto o atributo central do hom em  é seu bom de
sempenho com o trabalhador e fornecedor da m anutenção da família.

Indo além da identificação dos atributos que distinguem os 
sexos, o estudo constata que a instituição do casam ento oferece o 
modelo de relação entre os sexos e, portanto, a base da dom ina
ção do hom em  sobre a mulher. Pode observar-se que esses atri
butos não definem  m ulher e hom em  com o sujeitos independentes, 
mas com o elementos de uma relação m odelada de acordo com  os 
deveres e direitos de esposo e esposa. Dessa maneira, ser hom em  
é ser agressivo e ativo enquanto esposo, e ser mulher é ser vítima 
e passiva enquanto esposa.

Na análise com parada dos casos de julgam entos masculinos e 
fem ininos, Mariza Corrêa encontrará suporte, por sinal sólido, para 
sua proposta. Essa análise mostra que as absolvições dos homens 
ocorreram  quando os autos do processo perm itiram  à defesa cons
truir suas imagens com o cidadãos úteis com  bom  desempenho no 
trabalho e na m anutenção da família. De m odo diverso, a absol
vição das mulheres encontrará fundam ento na construção da im a
gem de com panheiras fiéis, domésticas e, principalm ente, elas mes
mas vítimas de seus com panheiros no trato quotidiano.1

Se as absolvições revelam o  padrão de relacionam ento esposo- 
esposa pelo que deles se espera, as condenações o revelam pelo que 
deles não é tolerado. Assim, os hom ens são condenados quando os 
autos do processo perm item  que a acusação construa a Imagem 
reprovável de sujeito ocioso, incapaz de sustentar devidamente sua 
fam ília. Nos casos de condenações de mulheres, a fundam entação 
vai ser encontrada, certam ente, na infidelidade e descuido do lar 
que os autos perm itam  configurar mas, também, na construção de 
uma im agem de m ulher ativa e autodetermlnada.

A desigualdade entre esposo e esposa é um elemento de juízo 
im portante para os julgadores. Considerando que o padrão dese
jável de esposa inclui a passividade e a condição de vítima, sua

i Simplificadamente, fala-se aqui de absolvição/condenação, mesmo quando 
a autora considera também as gradações das penas dos condenados e 
as condições e tempo efetivo de prisão.
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condenação dependerá da constatação de que fugiu desse padrão. 
Contrariamente, o hom icídio praticado por uma m ulher percebida 
com o vítim a do convívio dom éstico será ju lgado com  benignldade 
por encontrar-se im plícita a devida observância das regras. Essas 
constatações não deixam de ser perturbadoras, quando se presu
me que a ordenação particular da realidade do grupo ju lgador não 
é casuística e nem  tão particular, mas um reflexo da ordenação 
social mais ampla.

Fazendo uma etnografía do judiciário e exam inando sua fun
ção de perpetuador das desigualdades, M orte em  Família evidencia 
(e neste caso para a com unidade sociológica) que os códigos legais 
e as maneiras com o se aplicam  são uma área de estudo promissora. 
Sem dúvida, a tem ática é fam iliar à Antropologia, ciência acostu
mada a lidar com  ordenações sim bólicas e com  rituais nas socie
dades indígenas. Porém, outras tem áticas cham aram  mais a atenção 
dos antropólogos que estudam a sociedade moderna. Certamente, 
esse aparente descuido não ocorre por acaso e talvez se deva a 
que se outorgue m aior im portância analítica ao estudo do direito 
e do dever, enquanto elementos da estrutura social, do que en
quanto elementos com ponentes da ordem jurídica. Além disso, é 
possível que não se perceba nessa ordem  jurídica a dim ensão sim 
bólica e ritualista que contém . Se, de fato, essa percepção está em 
falta, o livro de Mariza Corrêa a revela com  muita força.

O livro mostra que o judiciário tem  a função de perpetuar as 
desigualdades entre os sexos —  explorando, também, mesmo que 
superficialm ente, seu papel na m anutenção das desigualdades entre 
classes. Realiza essa função se constituindo no cenário onde o dra
m a social inicial, que é hom icídio entre casais, será oportunizado 
para pôr em evidência o padrão de bom  convívio social. Por essa 
razão, os limites do crime devem ser alargados para que nele caiba 
a discussão sobre esse padrão. Percebe-se, então, que os processos 
penais não são simples julgam entos de crimes concretos, mas ri
tuais de exposição de condutas exemplares, razão pela qual os ver
dadeiros atos que configuram  o crim e são transform ados em  autos 
adequados aos propósitos de exposição.

Essa transform ação dos atos concretos em autos de um pro
cesso é um tema muito central do livro e exprime a idéia de que 
o  processo judiciário perde contato com  as condições reais do 
crime porque deve ajustar essas condições a um  código (ou lin
guagem ) pré-definidos, cu jo propósito não é ju lgar o crim e espe
cífico , mas m anter a ordem moral vigente. Dessa form a, o  crime
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não é, simplesmente, um ato faltoso (com o m atar), mas a quebra 
dos papéis consagrados pela ordem moral (com o matar uma passi
va e fiel com panheira quando se é um hom em  ocioso e incapaz de 
sustentar a fam ília ).

M orte em Família mostra que desse entendim ento im plícito 
do que é o crime para o judiciário decorre o fato de que qualquer 
vitima de um hom icídio passe tam bém a ser acusada no m om ento 
do julgam ento. Este conhecim ento é im portante para o m ovim en
to fem inista porque a legítim a denúncia de que a “ mulher vítima 
é ré” acaba sim plificando a situação. E a sim plifica, não tanto 
porque descuida o fato de que o hom em  vitim a tam bém é réu, mas 
porque ignora que mesmo o julgam ento que condena com  pena 
máxima o  hom em  que matou sua com panheira estará fortalecen
do o  papel submisso e passivo atribuído à mulher.

O com entário final tem a ver com  um assunto que o livro le
vanta, som ando-se à antiga e polêm ica discussão da reprodução 
das ideologias. A autora não chega a se interrogar sobre qual seja 
a ordem  moral que o judiciário suporta. Assume, com o ponto de 
partida e chegada, que se trata da ideologia da cam ada dominante. 
Tudo se passa com o se o discurso do julgam ento empregasse uma 
linguagem privada com  conceitos e regras ininteligíveis para os 
acusados, testemunhas e audiência. Essa descrição faz muito sen
tido, particularmente, quando se observa a com posição do júri e 
suas estreitas relações com  os advogados e a corte. A explicação 
é plausível e dela não se está discordando, mas sim, levantando 
a possibilidade, não explorada no livro, de que os significados desse 
discurso tenham  origem  e uso cultural.

Os processos de julgam ento são claram ente ideológicos, se por 
ideologia se entende uma ordenação sim bólica que reproduz a es
trutura de dom inação. Se assim for entendido, seu caráter ideoló
gico está im plícito no fato de esses processos terem  a função de 
perpetuar a desigualdade e a dom inação. Mas tam bém existem 
sinais de que os julgadores são de classes ou segmentos de classes 
dominantes.

Porém, pensa-se que o caráter ideológico desses processos não 
exclui a possibilidade de que tam bém  tenham  um caráter cultural. 
Considerando que o  casam ento e a fam ília são instituições cultu
ralm ente desigualitárias, poder-se-ia  pensar que servem os pro
pósitos de dom inação ideológica do judiciário. Se fosse assim, se 
encontraria nos processos, tanto uma realidade ideológica, quanto 
outra cultural.
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O trabalho não poderia exam inar em píricam ente essa possi
bilidade, devido a que o desenho da pesquisa exclui a observa
ção dos acusados. Não se poderia saber, por exemplo, até que 
ponto a linguagem própria do judiciário é ininteligível para eles.

Mesmo não explorando esse cam inho, o livro de Mariza Corrêa 
contém  elem entos im portantes para a discussão sobre cultura e 
ideologia. Além disso, coloca problemas novos para a Antropologia 
das sociedades complexas e levanta questões im portantes para a 
melhor com preensão dos problemas da desigualdade social, do ca 
samento, da fam ília e do papel da mulher na sociedade.
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